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I - o aprimoramento da governança, da modernização e da gestão 

pública Municipal, com eficiência administrativa e transparência da 

ação governamental; 

  

II - a busca contínua pelo aprimoramento da qualidade do gasto 

público, por meio da adoção de indicadores e metas que possibilitem a 

mensuração da eficácia das políticas públicas do Município; 

  

III - a articulação e a coordenação com os entes federativos, com 

vistas à redução das desigualdades sociais; 

  

IV - a garantia do equilíbrio das contas públicas do Município; 

  

V - o combate à miséria e às desigualdades sociais; 

  

VI - a dedicação prioritária à qualidade do ensino fundamental, 

educação infantil e de jovens e adultos; 

  

VII - a promoção da melhoria da qualidade ambiental, da conservação 

e do uso sustentável de recursos naturais; 

  

VIII - a ampliação do investimento público de infraestrutura e 

manutenção no desenvolvimento urbano sustentável; 

  

Art. 4º - Os programas da Revisão do PPA 2023 estarão expressos 

nas leis orçamentárias anuais e nos créditos adicionais. 

  

Art. 5º - O orçamento anual será compatibilizado com a Parcela de 

Revisão do PPA para o exercício financeiro de 2023 e respectivas leis 

de diretrizes orçamentárias. 

  

Art. 6º - A inclusão, fusão, criação, expansão, exclusão, alteração ou 

aperfeiçoamento de ação governamental da Parcela do PPA para o 

orçamento de 2023, será proposto pelo Poder Executivo, por meio de 

projeto de Lei. 

  

§ 1º - A Revisão da Parcela do Plano Plurianual para o exercício 

financeiro de 2023, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anua, para o exercício 

financeiro de 2023. 

  

§ 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro 

indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei 

Orçamentário e na parcela de Revisão do PPA para cada exercício 

financeiro. 

  

Art. 7º – O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o 

dia cinco de outubro de cada exercício financeiro, Projeto de Lei de 

revisão da parcela anual do Plano Plurianual para exercício financeiro 

de 2023. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ ANTONIO MARTINS DA SILVA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jaaziel Severino do Nascimento 

Código Identificador:A9E62F32 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE JUREMA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 408/2022 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso 

IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO requerimento enviado ao departamento de 

recursos humanos. 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - EXONERAR a pedido o(a) Sr(a). MARIA MIRIAN 

ALVES DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 010.047.344-09 que 

ocupava o Cargo Efetivo Técnico em Enfermagem Hospitalar, 

Símbolo GTS-1, lotado(a) na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de 

novembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 21 de novembro de 2022. 

  

EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Cristiane Canabarra Franco de Andrade 

Código Identificador:E32B2CAC 

 
SECRETARIA DE SAUDE 

ERRATA 

 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE JUREMA/PE 

CNPJ Nº 10.369.937/0001-92 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
  

ERRATA: CONTRATO: 124/2022. OBJETO: Locação de Imóvel 

Comercial de propriedade do locador situado na Praça da Conceição, 

65, 1º andar, centro, Jurema/PE, destinado a servir de instalação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Jurema/PE. ONDE SE LÊ: 06 de 

outubro de 2022 à 06 de outubro de 2022. LEIA-SE: 06 de 

outubro de 2022 à 06 de outubro de 2023. 
  

LIDIANE CORREIA DE CAMPOS SALVINO 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Cristiane Canabarra Franco de Andrade 

Código Identificador:28A674FA 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE ITAENGA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE ITAENGA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2022 PARA OS 

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2022 

  

PARA OS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

001/2022 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa de Itaenga – PE, 

Vereador Eliel Estevão da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 

Público - Edital n° 001/2022, realizado no dia 19 de junho de 2022, 

para comparecer na Sede da Câmara Municipal de Lagoa de Itaenga, 

situada na Av. São Sebastião, 191 – Centro – Lagoa de Itaenga – PE., 

no período de 21/11/2022 a 20/12/2022, das 08h00 às 12h00, a fim de 

apresentar os documentos abaixo descritos. 

Os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital n° 001/2022, 

quando da sua convocação, terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, após a publicação deste edital, para apresentar todos os 

documentos exigidos e descritos no ato da convocação. 

O Convocado que não apresentar a documentação exigida, não 

comprovar os requisitos para investidura do cargo ou não pedir 

prorrogação de posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento 

do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 

decorrentes da inscrição no Concurso. 

  

Relação dos Convocados: 
  

Cargo: Agente Legislativo 
Nome: Jéssica Tamires Feijó da Silva 

RG: 3.555.378 



Pernambuco , 22 de Novembro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIV | Nº 3220 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 90 

 

Cargo: Assistente de Controle Interno 
Nome: Odilon Dantas da Silva Neto 

RG: 7.702.952 

  

Cargo: Assistente de Gabinete 
Nome: Mirele Manoela da Silva 

RG: 9.509.501 

  

Cargo: Assistente Legislativo 
Nome: Bruno Eraldo da Silva Ramos 

RG: 8.348.477 

  

Nome: Otávio Henrique Ferreira da Silva 

RG: 8.811.426 

  

Cargo: Assistente Técnico 
Nome: Aline Vieira Gomes Ramos 

RG: 8.107.347 

  

Nome: Marcella Marynne Rocha Coutinho 

RG: 7.660.929 

  

Cargo: Auxiliar Administrativo 
Nome: Luiz Felipe da SIlva 

RG: 10.043.610 

  

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Nome: Comelandio Henrique dos Santos 

RG: 7.452.543 

  

Cargo: Recepcionista 
Nome: Shirley de Santana Santos 

RG: 7.223.091 

  

Cargo: Secretário Legislativo 
Nome: Wellington Pereira de Souza 

RG: 3.694.443 

  

Cargo: Tesoureiro 
Nome: Walber Kaic da Silva Nunes 

RG: 8.704.456 

  

Relação de Documentos para Admissão: 
  

Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 

2 do, devendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via 

original ou fotocópia autenticada; 

Comprovação dos requisitos enumerados no item 3.1 do Capítulo 3; 

uma foto 3x4 recente; 

cópia autenticada da carteira de identidade (RG); 

cópia autenticada do título de eleitor e de documento que comprove 

estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais ou certidão 

negativa da Justiça Eleitoral; 

cópia autenticada de documento que comprove a quitação de 

obrigações concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino; 

cópia do documento de registro no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF); 

certidão negativa ou folha corrida expedida pelo Poder Judiciário dos 

Estados, pelas Justiças Federal, Militar e Eleitoral do local ou dos 

locais em que o candidato tiver residido nos últimos cinco anos; 

certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal e das Polícias 

Civis dos Estados nos quais o candidato tiver residido nos últimos 

cinco anos; 

registro no respectivo órgão da classe para os cargos de nível superior 

quando exigido pela própria entidade de classe para exercício da 

profissão; 

comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, 

conforme item 10.2.3, quando for o caso; 

Comprovação ou declaração da não acumulação de cargos públicos; 

Número de conta corrente; 

Comprovante de Endereço e telefone; e 

Declaração de Bens. 

  

Lagoa de Itaenga – PE, 21 de novembro de 2022. 

ELIEL ESTEVÃO DA SILVA 
Presidente  

Publicado por: 
Jose Heleno da Silva 

Código Identificador:24804D33 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE ITAENGA 

ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

PROCESSO Nº: 0031/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº: 

003/2022 

 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação: Serviço. Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados em 

consultoria, organização e execução de Concurso público/Seleção 

pública, para preenchimento de Cargos efetivos da estrutura 

administrativa do município de Lagoa de Itaenga/PE. 

INFORMAMOS que a empresa Instituto de Desenvolvimento 

Humano e Tecnológico – IDHTEC, CNPJ n. 09.563.076/001-08 

entrou com RECURSO, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para contrarrazões dos interessados. Seguindo por e-mail aos 

participantes recurso recebido. Comissão Permanente de Licitações - 

CPL, localizada à Rua 21 de Abril, 01 - Centro -  

  

Lagoa de Itaenga – PE, 21/11/2022 - 

  

FABIO VIEIRA SANTANA -  
Presidente.  

Publicado por: 
Luciana Dilza da Silva 

Código Identificador:D0F3B14E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DE ITAENGA 

ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

PROCESSO Nº: 0005/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº: 

001/2022 

 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação: Serviço de Engenharia. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA POLICLÍNICA DE 

ESPECIALIZAÇÃO MÉDICA SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO 

DE LAGOA DE ITAENGA/PE. INFORMAMOS que a empresa 

CABRAL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ n. 

29.505.771/0001-12 entrou com RECURSO, ficando aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para contrarrazões dos interessados. Seguindo 

por e-mail aos participantes recurso recebido. Comissão Permanente 

de Licitações - CPL, localizada à Rua 21 de Abril, 01 - Centro -  

  

Lagoa de Itaenga – PE, 21/11/2022 - 

  

FABIO VIEIRA SANTANA - 
Presidente. 

  

Publicado por: 
Luciana Dilza da Silva 

Código Identificador:F1A2B26A 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N°006/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO, FRIOS E BOLOS, 

destinada à Alimentação Escolar. Valor Total Estimado: R$ 

208.868,50 (duzentos e oito mil, oitocentos e sessenta e oito reais, 

cinquenta centavos). Início do acolhimento das propostas: a partir 

do dia 23 de novembro de 2022. Abertura das Propostas: 09:00 do 

dia 06 de dezembro de 2022. Plataforma usada: Portal Bolsa 

Nacionais de Compras, Site www.bnc.org.br. Hemerson Sebastião 

Silva Oliveira. Pregoeiro. Lagoa dos Gatos, 21 de novembro de 2022. 


